
ILUSTRÍSSIMOS SENHORES JULGADORES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2022 

PROCESSO N.º 133/2022 

 

 

    POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.954.452/0001-63, sediada na Rua Cirene Jorge Ribeiro, 450, 

Vila Salete, São Paulo, SP, CEP 03616-040, neste ato representada pelo seu sócio administrador, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 109, inciso I, da Lei 

n.º 8.666/93 e item 11 do Edital, apresentar as razões de seu RECURSO face a decisão que 

sagrou vencedora a licitante GTX CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI EPP, conforme os 

fundamentos abaixo.  

 

    Conforme consta do certame em epígrafe, a Recorrente 

manifestou a sua intenção de recorrer da decisão que sagrou a licitante GTX CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI EPP vencedora, conforme consta da Ata de Sessão Pública datado de 

30/08/2022 (10:00h).  

 

    Como consta da Ata de Sessão Pública de 19/08/2022, para a 

complementação do atestado de qualificação técnica a que se refere a item 9.4.1 do Edital, foi 

determinado pela pregoeira que a licitante GTX CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI EPP 

trouxesse cópia do respectivo contrato com espeque no item 9.4.3 do Edital.  

 

     

 



 

 

                                                    Contudo, o contrato anexado ao certame apresenta 

inconsistência que coloca em dúvida a sua validade jurídica, tal como ocorre em relação ao 

atestado de qualificação técnica da licitante GTX CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI EPP.  

 

    Isso porque, tanto o atestado como o contrato teriam sido 

formalmente firmados pelo representante legal da RODONAVES, Sr. André Ferreira Amorim, 

empresa esta que teria contratado os serviços que comprovariam a expertise da licitante GTX.  

 

    No entanto, ao consultar a ficha cadastral da JUCESP da 

RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA, conforme anexo, denota-se que não há 

qualquer pessoa de nome André Ferreira Amorim como representante legal na citada empresa, 

colocando assim em dúvida a validade jurídica dos referidos documentos.  

 

    Isso porque, tanto o atestado como o contrato teriam sido 

formalmente firmados pelo representante legal da RODONAVES, Sr. André Ferreira Amorim, 

empresa esta que teria contratado os serviços que comprovariam a expertise da licitante GTX.  

 

    Cumpre frisar que em razão deste fato, a recorrente encaminhou 

à RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA, por meio de seu canal de compliance, 

cópia do contrato apresentado pela licitante GTX afim de averiguar sua validade jurídica, sendo 

que até o momento não houve qualquer retorno.  

 

    Para demonstrar o envio do contrato, vale destacar a seguinte 

tela:  

 



 

 

    Diante do quadro acima, no caso concreto, a providência 

prudente que a pregoeira deveria adotar, é suspender o curso do certame para diligenciar a 

RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA formalmente, de modo a confirmar tanto 

o atestado como o contrato apresentado pela licitante GTX, solicitando inclusive notas fiscais dos 

serviços prestados a licitante, ou até mesmo inabilitar a licitante GTX ante a ausência de provas 

da validade jurídica dos documentos apresentados, porquanto, não há provas de que o subscritor 

deles tivesse poderes para tanto.  

 

     

    Isto posto, requer que se digne Vossa Excelência a acolher o 

presente recurso no sentido de suspender o curso do certame para diligenciar a RODONAVES 

TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA de modo a confirmar tanto o atestado como o contrato 

apresentado pela licitante GTX ou até mesmo inabilitar a licitante GTX ante a ausência de provas 

da validade jurídica dos documentos apresentados, porquanto, não há provas de que o subscritor 

deles tivesse poderes para tanto.  

    

 

Nestes termos,  

 Pede e aguarda deferimento.  

São Paulo, 02 de Setembro de 2022.  

 

 

 

POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA 

João Carlos Hoeltgebaum Binas 
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